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Histórico

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 4 - SDI-1

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXAME DO 
MÉRITO. POSSIBILIDADE. Em face do disposto no art. 10 da Lei n. 12.016/09, pode o 
juiz relator, no exame da admissibilidade do processamento do mandado de segurança, 
verificar, além de outros requisitos formais, a existência de direito líquido e certo do 
impetrante, bem como a existência de ilegalidade do ato impugnado ou de abuso de 
poder da autoridade impetrada.

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Orientação Jurisprudencial n. 4 - SDI-1. Diário Eletrônico da Justiça  
do Trabalho, Brasília, DF, n. 1008, 27 jun. 2012, p. 118-119. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1009, 28 jun.  
2012, p. 25-26. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1010, 29 jun. 2012, p. 29-31. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial

https://planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12016.htm


Redação original  

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO  INICIAL.  EXAME  DO  MÉRITO. 
POSSIBILIDADE. Em face do disposto no art. 8º da  Lei n. 1.533/51, pode o juiz relator, no exame da 
admissibilidade  do  processamento  do  mandado  de  segurança,  verificar,  além  de  outros  requisitos 
formais, a existência de direito líquido e certo do impetrante, bem como a existência de ilegalidade do ato 
impugnado ou de abuso de poder da autoridade impetrada. 
PRECEDENTES
-  00267-2006-000-03-00-4-ARG - Red. Juiz Hegel de Brito Boson - DJMG 12.05.2006 - Decisão por 
maioria
-  01250-2005-000-03-00-3-ARG -  Rel.  Juiz  Anemar  Pereira  Amaral  -  DJMG  10.02.2006  -  Decisão 
unânime
-  00743-2005-000-03-00-6-ARG - Rel.  Juiz Ricardo Antônio Mohallem - DJMG 14.10.2005 - Decisão 
unânime
- 01092-2004-000-03-00-0-ARG - Rel. Juiz José Murilo de Morais - DJMG 15.10.2004 - Decisão unânime
Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Orientação Jurisprudencial n. 4 - SDI-1. 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 22 ago. 2006. Diário Oficial do Estado de 
Minas  Gerais,  Belo  Horizonte,  MG,  23  ago.  2006.  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  Belo 
Horizonte, MG, 24 ago. 2006.

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Orientação Jurisprudencial n. 4 - SDI-1. Diário Eletrônico da Justiça  
do Trabalho, Brasília, DF, n. 1008, 27 jun. 2012, p. 118-119. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1009, 28 jun.  
2012, p. 25-26. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1010, 29 jun. 2012, p. 29-31. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial

https://juris.trt3.jus.br/juris/consultaAcordaoPeloNumero.htm
https://juris.trt3.jus.br/juris/consultaAcordaoPeloNumero.htm
https://juris.trt3.jus.br/juris/consultaAcordaoPeloNumero.htm
https://juris.trt3.jus.br/juris/consultaAcordaoPeloNumero.htm
https://planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1533.htm

